
 
 
 
 
 
 
 
LEI Nº 1.497/2024. 
 

EMENTA: ABRE NO ORÇMENTO VIGENTE 
CRÉDITO ADICIONAL E DÁ OOUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXU-PE, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores, Plenário Luiz Gonzaga, em Sessão Ordinária do dia 14 de novembro de 
2024, APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

250.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+)                                                                                                                        

250.000,00 

Anulação 

    02  03  01   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

         463          28.841.1001.2024.0000  GESTÃO PÚBLICA-UM NOVO TEMPO                         

250.000,00 

                         3.2.90.00.00                     APLICAÇÕES DIRETAS                                               

F.R.: 0 01 00 

                       01                                  TESOURO 

                       110   000                       GERAL 

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Anulação 

     02  03  01  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

          46        04.122.1001.2024.0000    GESTÃO PÚBLICA-UM NOVO TEMPO                         

-80.000,00  



 
 
 
 
 
 
 
                      3.2.90.00.00                   APLICAÇÕES DIRETAS                                  F.R. 

GRUPO:    0 01 00  

                    01                                 TESOURO 

                    110 000                         GERAL 

         48      04.122.1001.2024.0000  GESTÃO PÚBLICA-UM NOVO TEMPO                        

-170.000,00 

                   4.6.91.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS – INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   

F.R.GRUPO 0  01 00  

                   01                 TESOURO 

                   110 000            GERAL  

-250.000,00 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de Novembro de 2024. 
 

 
Raimundo Pinto Saraiva Sobrinho 
Prefeito  
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